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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.071 – COSIT    

DATA 27 de março de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 4408.90.90 

Mercadoria: Folhas faqueadas de madeira (carvalho branco, carvalho 

vermelho e nogueira), para revestimento de compensados, móveis, portas, 

pisos decorativos em madeira, com espessura igual ou inferior a 0,6 mm, 

comprimento de 2,15 m a 3,6 m, largura de 12 cm a 65 cm e peso líquido 

aproximado de 0,34 kg/m2. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, 

e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, 

conforme informações prestadas pela empresa consulente: 

 Informação confidencial. 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. De acordo com as informações prestadas, a mercadoria objeto da presente consulta é: 

Folhas faqueadas de madeira (carvalho branco, carvalho vermelho e nogueira), para revestimento 

de compensados, móveis, portas, pisos decorativos em madeira, com espessura igual ou inferior a 
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0,6 mm, comprimento de 2,15 m a 3,6 m, largura de 12 cm a 65 cm e peso líquido aproximado de 

0,34 kg/m2. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 
do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias 

nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 

subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação 

do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição 

ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se 

que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação oficial 

do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto nº 

435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 

interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 

posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 

Internacional de mesmo nome”. 

7.        Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8. As obras de madeira são abrangidas pelo Capítulo 44 (Madeira, carvão vegetal e obras de 

madeira.) da NCM. As Nesh do Capítulo, em suas considerações gerais, esclarecem: 

O presente Capítulo abrange a madeira em bruto, os produtos semimanufaturados 

de madeira e, de um modo geral, as obras desta matéria. 

Estes produtos podem ser agrupados do seguinte modo: 

[...] 

2) A madeira serrada, desbastada, cortada, desenrolada, polida, aplainada, reunida 

pelas extremidades, por exemplo, por malhetes (processo pelo qual se obtém uma 

união que se assemelha a dedos entrelaçados e que consiste na reunião, pelas 

extremidades, de pedaços mais curtos de forma a permitir a obtenção de uma peça 

de madeira com o comprimento desejado) ou perfilada (posições 44.07 a 44.09). 
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[...] 

9.  O produto é descrito como lâmina (folha) de madeira, obtida a partir do corte de toras em 

máquinas próprias para a manufatura de folhas de espessura igual ou inferior a 6 mm. Tais 

mercadorias correspondem ao descrito na posição 44.08: 

Folhas para folheados (incluindo as obtidas por corte de madeira estratificada), 

folhas para compensados (contraplacados) ou para madeiras estratificadas 

semelhantes e outras madeiras, serradas longitudinalmente, cortadas 

transversalmente ou desenroladas, mesmo aplainadas, lixadas, unidas pelas bordas 

ou pelas extremidades, de espessura não superior a 6 mm.  

10.  As Nesh da posição 44.08, apresentam as seguintes informações complementares: 

Na presente posição incluem-se, como folhas para folheados, as madeiras serradas, 

cortadas ou desenroladas, de espessura inferior ou igual a 6 mm (não incluindo o 

suporte, quando o houver), quer se destinem a obter folheados, compensados 

(contraplacados), quer se destinem a outros usos, tais como a fabricação de caixas 

para charutos e para instrumentos musicais, etc. As madeiras desta posição podem 

apresentar-se alisadas, tingidas, revestidas, impregnadas ou reforçadas numa das 

faces com papel ou tecido ou ainda dispostas em folhas com ornamentações que 

imitam efeitos de marchetaria. 

As madeiras utilizadas na fabricação de compensados (contraplacados) obtêm-se, 

em geral, por desenrolamento. Nesta operação, a tora (toro) de madeira, 

normalmente preparada por estufagem ou por imersão em água quente, gira em 

torno de um eixo de encontro à lâmina de uma máquina de desenrolar, de modo a 

obter-se a folha ininterruptamente e de uma só vez. 

Na operação de corte em folhas, a tora (toro) de madeira, em geral preparada por 

estufagem ou por imersão em água quente, é submetida à ação de um cutelo 

animado de um movimento de vaivém, que produz uma folha a cada passagem. O 

prato que suporta a tora (toro) levanta-se ou desloca-se depois de cada uma destas 

operações. O cutelo move-se no sentido vertical ou horizontal; em certos casos, o 

cutelo é fixo e a tora (toro) é empurrada de encontro à lâmina. A tora (toro) fica 

assim dividida em folhas. 

As folhas para folheados são igualmente obtidas por corte de blocos de madeira 

estratificada para substituir as folhas de folheado obtidas pelo processo habitual. 

As folhas desta posição podem apresentar-se ensambladas (reunidas) (isto é, unidas 

pelas bordas, de maneira a constituírem folhas mais largas para fabricação de 

compensados (contraplacados) e de madeira estratificada semelhante). Além disso, 

podem apresentar-se aplainadas, polidas ou unidas pelas extremidades, por 

exemplo, por malhetes (ver as Considerações Gerais do presente Capítulo). Por 

outro lado, as folhas para folheados com defeitos (um orifício deixado por um nó, 

por exemplo), que tenham sido recobertas de papel, plástico ou madeira, com o fim 

de disfarçar estes defeitos ou como reforço, classificam-se também nesta posição. 
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As folhas para folheados utilizadas em marcenaria obtêm-se principalmente por 

serração ou corte e provêm de espécies botânicas mais finas. 

A presente posição abrange, entre outras, a madeira de pequeno comprimento, de 

seção aproximadamente quadrada e cuja espessura seja de cerca de 3 mm, 

utilizada na fabricação de artigos de pirotecnia, caixas, brinquedos, maquetes, etc. 

A madeira cortada em folhas ou desenrolada, apresentada em tiras estreitas do tipo 

utilizado em cestaria ou na fabricação de embalagens leves, inclui-se na posição 

44.04. 

(grifos acrescidos) 

11.  Tal posição apresenta os seguintes desdobramentos:              

4408.10 - De coníferas 

 4408.3 - De madeiras tropicais: 

 4408.90 - Outras                       

12. Visto que a mercadoria em questão não é proveniente de coníferas ou de madeiras tropicais, 
resta-lhe a subposição de 1º nível residual 4408.90, que se desdobra nos itens abaixo: 

4408.90.10 Obtidas por corte de madeira estratificada   

4408.90.90 Outras  

13.       O produto não corresponde ao descrito no item 4408.90.10, portanto enquadra-se no item 

4408.90.90, que não apresenta subitens, sendo o código final da classificação. 

14.  Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 

pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 
supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes da mercadoria com 

a descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

15.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1, (texto da 
posição 44.08), RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 4408.90) e RGC 1 (texto do item 

4408.90.90) da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 
272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 

pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 

Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, 

de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 4408.90.90. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 

25 de março de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 

nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 

Sílvia de Brito Oliveira 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro Ad Hoc 

(Assinado Digitalmente) 

Adriana Kindermann Speck  
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Relatora 

(Assinado Digitalmente) 

Luiz Henrique Domingues 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 4ª Turma 

 

  

  

  

 


